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JUSTIFICATIVA


Ao Projeto de Lei Nº 011/2024
                    
Senhor Presidente e Demais Vereadores:

Temos a honra de submeter à apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei n° 011/2024, que “PRORROGA O PRAZO DE PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PREVISTA NO ART. 14 DA LEI N. 633/2022 E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS”.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo alterar o prazo do pagamento da Contribuição de Melhoria prevista no artigo 14 da Lei nº 633/2022, prorrogando o prazo de vencimento para 90 (noventa) dias, para pagamento em parcela única, sem, contudo, tornar mais gravoso o quantum devido pelo contribuinte - não se expõe ao alcance do princípio da anterioridade tributária.

Tal decorre da grande procura dos contribuintes do referido imposto “postulando verbalmente” junto ao Departamento de Tributos a prorrogação do prazo de pagamento em parcela única.

No intuito de contribuir com a diminuição dos danos à economia e no sistema social do Município, o presente projeto oferece prazo maior para que os contribuintes quitem seus débitos com a Fazenda Pública, possibilitando aos munícipes garantirem sua subsistência como prioridade.

Ressaltando-se que não haverá qualquer lesão ao erário municipal, não se verificando renúncia de receita tributária.

É por essa razão que o postulado da anterioridade deixa de incidir, quando o Poder Público, em vez de criar tributo novo ou de majorar tributos já existentes, edita legislação destinada a tornar menos oneroso, para o contribuinte, o gravame tributário, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n° 67.046-GB, Rel . Min. XAVIER DE ALBUQUERQUE (RT 459/234). 

Vide a Súmula Vinculante nº 50 do Supremo Tribunal Federal:

Súmula nº 50. Norma legal que altera o prazo de recolhimento de obrigação tributária não se sujeita ao princípio da anterioridade.

A alteração de prazo prorrogando o pagamento do tributo não acarretará nenhum prejuízo ao contribuinte e nem ao erário, tendo em vista que não se estar abrindo mão de receita tributária.

Assim, agradecemos o tradicional apoio dos Senhores Vereadores na apreciação da presente matéria, bem como solicitamos sua aprovação.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 10 de abril de 2024


EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal

































PROJETO DE LEI Nº 011/2024

DATA: 10 DE ABRIL DE 2024

SÚMULA: “PRORROGA O PRAZO DE PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PREVISTA NO ART. 14 DA LEI N. 633/2022 E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS”.

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º - O artigo 14 da Lei nº 633 de 05 de agosto de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 14. O contribuinte terá 90 (noventa) dias, a contar do primeiro dia útil após a ciência da notificação, para realizar o pagamento à vista com desconto de 30% (trinta por cento); O contribuinte terá 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil após a ciência da notificação, para realizar o pagamento à vista com desconto de 30% (trinta por cento)em 03 (três) parcelas com 20% (vinte por cento) de desconto; em 06 (seis) parcelas com 10% (dez por cento) ou requerer o parcelamento em prazo superior sendo limitado até 36 (trinta e seis) vezes sem qualquer desconto, apresentar impugnação, ou, ainda, requerer isenção.

§ 3°. A prorrogação a que se refere o caput não implica direito a restituição de valores recolhidos durante o período de prorrogação.


Art. 2º Revogam-se disposições em contrário.


CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 10 de abril de 2024



EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal
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